
PREFEITURA MUNICIPAL 

EM ORDEM,, RUMO AO PROGRESSO 
CNP.I, 03.501.574/000i-31 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DFD n.° 003/2025 
Processo Administrativo n.° 1679/2025 
Inexigibilidade n.° 030/2025 

OBJETO: Contratação por inexigibilidade da Empresa Especializada para pesquisa técnica 

cientifica para elaboração de diagnóstico de vulnerabilidades da pessoa idosa do município 

de Sidrolândia/MS para atender uma demanda apresentada pelo Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa. 

Recebidos os autos do Processo em epígrafe, devidamente instruído com os estudos 

preliminares termo de referência e demais documentos, favoráveis à contratação, 

AUTORIZO a CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 30/2025, para 
contratação de empresa especializada para pesquisa técnica cientifica para elaboração de 
diagnostico de vulnerabilidade da pessoa idosa. 

Empresa Contratada: XARAES CONSULTORIA E PROJETOS 

• Diagnostico socioterritorial da população que se encontra em situação de 
vulnerabilidade social no município; R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

• Realização de Visitas técnicas e escuta especializada nos 24 assentamentos e 
061a1deias do município; R$ 25 000,00 (vinte e cinco mil reais) 

• Realização de Grupos Focais com Agentes da rede de atendimento e Sociedade Civil; 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

• Realizar pesquisa de campo com amostragem de percentual estabelecido em contrato 
de até 5% por cento de percentual; R$ 30 000,00 (trinta mil reais) 

• Valor total: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) 

DETERMINO, considerando o fundamento legal do conforme dicção do art. 75, VIII da Lei n.° 
14.133, de 1° de abril de 2021 e o art. 48, do Decreto Municipal n.° 108/2023, a divulgação 
desta autorização na Imprensa Oficial e no Portal da Transparência do Município, para que 
produza os efeitos legais 

Sidrolândia/MS, 16 junho de 2025. 
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Maria orrdla Olazar Sanches 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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